
INDICAÇÃO Nº 
1112
, DE 2012

                                        INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine ao órgão competente o estudo e providências necessárias para a expansão do itinerário de linhas de ônibus que atendem a cidade de Osasco e adjacências, as quais seguem abaixo relacionadas.

JUSTIFICATIVA

                                         Quatro linhas de ônibus que operam na Zona Norte de Osasco estão deixando de atender milhares de pessoas que moram, estudam e trabalham na região, que também recebe forte afluxo de pessoas que residem em pelo menos dois municípios limítrofes. Trata-se das linhas 204, 138, 231 e 122, todas geridas pela EMTU (Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos).

                                            Pleiteio a extensão de tais linhas para que possam abarcar em seu itinerário as localidades de Barueri, Petrobrás e Tamboré, sobretudo para incorporar em seu trajeto as ruas Dom Feliciano, Renato Menezes Cabral e o trecho final da Rua Rio Formoso, sendo esta última de vital importância para moradores que hoje se encontram desassistidos, tendo de percorrer a pé cerca de quatro quilômetros diariamente.

                                           Na região, além das moradias existem duas escolas técnicas e várias empresas, que utilizam veículos próprios para o transporte de funcionários.

                                           Agrava o problema a existência de trechos ermos e sem iluminação, colocando em constante risco de assalto as pessoas que por lá transitam, sendo inúmeras as queixas que chegaram ao nosso conhecimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio
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